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a p r o v a d o s p e l a s P o r t a r i a s n .o 5 3 3 - B / 2 0 0 0 ,
n.o 533-C/2000, n.o 533-D/2000, n.o 533-E/2000,
n.o 533-F/2000 e n.o 533-G/2000, todas de 1 de Agosto,
devem ser observadas as seguintes regras:

a) A linha de crédito aplicável é a constante do
anexo I ao presente diploma, ou, no caso da
linha de crédito prevista no n.o 2 do artigo 12.o
do regulamento aprovado pela Portaria
n.o 533-B/2000, a constante do anexo II a este
diploma, do qual fazem parte integrante;

b) O nível de bonificação da taxa de juro é de
62,5% ou 100% da taxa de referência para cál-
culo de bonificações, consoante se trate, res-
pectivamente, da linha de crédito prevista no
anexo I ou no anexo II;

c) A taxa de referência referida no número ante-
rior é a que se encontra estabelecida no Decre-
to-Lei n.o 359/98, de 18 de Outubro, salvo se
aquela for superior à taxa activa da operação,
caso em que o valor da bonificação incide sobre
esta última.

2.o No caso da linha de crédito referida no anexo II,
o montante total das bonificações a atribuir é de, no
máximo, 17 500 euros por beneficiário.

3.o Sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei
n.o 54-A/2000, de 7 de Abril, compete ao Instituto de
Financiamento e Apoio ao Desenvolvimento da Agri-
cultura e Pescas (IFADAP) adoptar as normas técnicas,
financeiras e de funcionamento das linhas de crédito
necessárias à execução deste diploma, incluindo a cele-
bração de protocolos com as instituições financeiras,
nos quais se estabeleçam, nomeadamente, as condições
de processamento das bonificações.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de
Estado dos Mercados Agrícolas e da Qualidade Ali-
mentar, em 16 de Agosto de 2000.

ANEXO I

Linha de crédito

Objecto — facultar recursos para apoiar investimentos
em unidades produtivas.

Prazo do empréstimo — até cinco anos.
Período de carência — até dois anos.
Utilizações: até três.

ANEXO II

Linha de crédito — Despesas
de instalação de jovens agricultores

Objecto — facultar recursos para apoiar a instalação
sustentável de jovens agricultores, nomeadamente
para aquisição, construção ou melhoria de habitação
rural própria, aquisição de direitos de produção ou
de direitos a prémio e pagamento antecipado de
rendas.

Prazo do empréstimo — até 10 anos.
Período de carência — um ano.
Utilizações — uma única, no prazo máximo de seis

meses após a celebração do contrato.

Despacho Normativo n.o 38/2000

Complementando as ajudas financeiras comunitárias
existentes, interessa prosseguir e reforçar a política de
apoio ao sector da pesca criando em 2000, através de
verbas do PIDDAC, medidas de apoio financeiro des-
tinadas a projectos que tenham como objectivo a melho-
ria da qualidade e a valorização dos produtos da pesca
e da aquicultura, dadas as exigências actuais do mercado
nessa matéria e a importante contribuição que o incre-
mento desta vertente proporciona no aumento dos ren-
dimentos da actividade.

Assim, tendo em consideração que o Orçamento do
Estado para 2000, aprovado pela Lei n.o 3-B/2000, de
4 de Abril, contempla verbas do PIDDAC para este
tipo de projectos, determino o seguinte:

1 — É aprovado o Regulamento do Regime de Apoio
à Melhoria da Qualidade e à Valorização dos Produtos
da Pesca para os Anos 2000 e 2001.

2 — Este Regulamento, anexo ao presente despacho
e que dele faz parte integrante, entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, 30 de Junho de 2000. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
José Apolinário Nunes Portada, Secretário de Estado das
Pescas.

REGULAMENTO DO REGIME DE APOIO À MELHORIA DA QUALIDADE
E À VALORIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA PESCA

1.o

Objectivos

Este regime tem como objectivo apoiar:

a) A melhoria da qualidade dos produtos da pesca
e da aquicultura, quer se destinem ao consumo
em fresco quer se destinem à transformação;

b) O aumento do valor acrescentado destes pro-
dutos;

c) O desenvolvimento de circuitos de comercia-
lização.

2.o

Condições de acesso

1 — Podem apresentar candidaturas a este apoio as
pessoas individuais ou colectivas que estejam legalmente
constituídas à data de apresentação da candidatura.

2 — As candidaturas são formalizadas através do
preenchimento de impressos próprios que são entregues
na Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura (DGPA)
ou nas respectivas direcções regionais e postos de aten-
dimento, acompanhados de requerimento, dirigido ao
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, e dos documentos constantes da listagem
anexa aos referidos impressos.

3.o

Critério de prioridade

Para efeitos de concessão de apoio financeiro é dada
prioridade às candidaturas que satisfaçam as seguintes
condições:

a) Sejam apresentadas por organizações de pro-
dutores ou produtores nelas integrados e se insi-



N.o 206 — 6 de Setembro de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 4743

ram na criação de uma estratégia de vertica-
lização da actividade;

b) Visem a melhoria das condições higiossanitárias
e o acondicionamento de pescado;

c) Digam respeito a equipamentos destinados a
utilização comum por parte dos produtores de
um dado porto/comunidade piscatória.

4.o

Despesas não elegíveis

Não são elegíveis para efeitos de concessão de apoio
financeiro as seguintes despesas:

a) Equipamentos adquiridos e trabalhos realizados
em data anterior à da apresentação da can-
didatura;

b) Imposto sobre o valor acrescentado (IVA) recu-
perável pelo beneficiário;

c) Investimentos não comprovados documental-
mente e susceptíveis de verificação;

d) Despesas de funcionamento inerentes aos pro-
jectos apresentados pelos promotores;

e) Trabalhos/equipamentos dispensáveis à execu-
ção e eficácia do projecto;

f) Aquisição de equipamentos em segunda mão.

5.o

Montante dos apoios

Os apoios a conceder correspondem a uma compar-
ticipação do Estado de 75% do investimento elegível
dos projectos e revestem a forma de ajudas financeiras
a fundo perdido, excepção feita aos incentivos desti-
nados a racionalizar e melhorar os circuitos de comer-
cialização, cujas condições de atribuição serão objecto
de despacho do membro do Governo responsável pelo
sector das pescas.

6.o

Apresentação das candidaturas e decisão

1 — As candidaturas entregues na DGPA até 1 de
Março serão objecto de decisão até 31 de Maio e as
entregues até 31 de Agosto serão decididas até 31 de
Outubro do ano a que respeitam.

2 — A decisão sobre as candidaturas é da compe-
tência do membro do Governo responsável pelo sector
das pescas.

3 — A comunicação da decisão que venha a recair
sobre as candidaturas será efectuada pela DGPA no
prazo máximo de 10 dias úteis sobre a sua emissão.

7.o

Prazos para a execução dos projectos

Os projectos aprovados têm de ser executados no
prazo máximo de um ano contado a partir da comu-
nicação ao beneficiário da concessão do apoio.

8.o

Pagamento dos apoios

A DGPA tem de concluir os processos de pagamento
até à data limite de 31 de Janeiro do ano seguinte ao
da autorização de atribuição dos apoios financeiros,

podendo os beneficiários optar por uma das seguintes
modalidades:

a) O apoio atribuído é pago ao beneficiário após
a conclusão do projecto, mediante a realização
de uma vistoria pela DGPA para confirmação
da respectiva execução material e a apresen-
tação pelo beneficiário dos documentos de des-
pesa definitivos que comprovam o investimento
realizado;

b) O apoio atribuído é pago antes da conclusão
material e financeira do projecto contra a apre-
sentação de garantia bancária ou seguro-caução
válidos pelo período de um ano contado a partir
da notificação da aprovação do projecto, pres-
tada pelo beneficiário, casas fornecedoras de
equipamentos ou associações/organizações de
produtores ou de industriais.

9.o

Libertação de garantias bancárias e seguros-caução

A libertação das garantias bancárias ou dos seguros-
-caução tem lugar após a confirmação pela DGPA de
que os projectos a que respeitam se encontram material
e financeiramente concluídos, mediante a realização de
vistoria e verificação dos documentos definitivos de des-
pesa apresentados pelos beneficiários.

10.o

Incumprimento

1 — A não utilização dos subsídios concedidos sem
justificação aceite pelo membro do Governo responsável
pelo sector das pescas determina o impedimento de
apresentação de nova candidatura a apoio financeiro
no âmbito deste regime no período da sua vigência.

2 — Nos casos em que se tenha verificado a libertação
dos apoios e o incumprimento dos projectos por parte
dos beneficiários, devem os mesmos repor nos cofres
do Estado o subsídio não aplicado, acrescido dos res-
pectivos juros legais, nos termos do disposto no
artigo 559.o do Código Civil.

3 — A entrega destas verbas deve efectuar-se no
prazo máximo de 15 dias úteis após a notificação do
beneficiário explicitando a quantia a devolver.

4 — A não reposição deste montante no prazo indi-
cado implica o envio do processo à repartição de finan-
ças correspondente ao domicílio do beneficiário, para
efeitos de execução.

11.o

Disposições transitórias

No ano 2000 todas as candidaturas deverão ser entre-
gues até 31 de Agosto, devendo as mesmas ser objecto
de decisão até 31 de Outubro.

Despacho Normativo n.o 39/2000

Dada a importante contribuição das acções de pro-
moção dos produtos da pesca no aumento do respectivo
consumo, quer através da divulgação de espécies menos
conhecidas ou de novos produtos transformados, quer
através do fornecimento ao consumidor de uma correcta
informação sobre as características dos produtos em
oferta, considera-se de interesse a criação em 2000, atra-


